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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.129, DE 7 DE JULHO DE 2022 

 

Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, 
para ampliar o período de vigência do Plano Nacional 
de Cultura. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura - PNC, em conformidade com o 
disposto no § 3º do art. 215 da Constituição, na forma do Anexo a esta Lei, com duração de 
quatorze anos, regido pelos seguintes princípios: 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Fica revogado o art. 1º da Lei nº 14.156, de 1º de junho de 2021, na parte em que 
altera o art. 1º da Lei nº 12.343, de 2010. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-ALT LEI 12.343-2010 AUMENTA PRAZO PNC (EM 23 MTUR)
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EM nº 00023/2022 MTur 
  

Brasília, 3 de Junho de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua consideração minuta de Medida Provisória, que objetiva ampliar o prazo 
de vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC), previsto no art. 1º da Lei nº 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010, cuja duração é plurianual, conforme dispõe o § 3º do art. 215, da Constituição 
Federal de 1988. 

2.                A Lei nº 12.343, de 2010, alterada pela Medida Provisória nº1.012, de 1º de dezembro 
de 2020 (convertida na Lei nº 14.156, de 1 de junho de 2021), prevê que o PNC vigente tenha 
duração de 12 (doze) anos. Dessa forma, sua aplicabilidade se dará até o dia 2 de dezembro de 2022. 

3.                É importante destacar que o PNC é um conjunto de princípios, objetivos, diretrizes, 
estratégias, ações e metas que orientam o Poder Público na formulação de políticas culturais, cujo 
objetivo precípuo é orientar o desenvolvimento de programas, projetos e ações culturais que 
garantam a valorização, o reconhecimento, a promoção e a preservação da diversidade cultural 
existente no Brasil. 

4.                Nesse contexto, a alteração do prazo de vigência do PNC se justifica porque, apesar de 
ter ocorrido a prorrogação da vigência do Plano por mais dois anos, conforme Medida Provisória 
nº1.012, de 2020, esclarece-se que ainda não foi possível a realização da Conferência Nacional de 
Cultura e das conferências setoriais, que devem anteceder a elaboração do PNC, para propiciar o 
debate de estratégias e o estabelecimento da cooperação entre os agentes públicos e a sociedade 
civil para a implementação do citado Plano, conforme disposto no art. 14 da Lei nº 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010. 

5.                Importante frisar que a impossibilidade de realização das conferências citadas se deu 
por conta das intercorrências ocasionadas, principalmente, pela continuidade da pandemia da Covid-
19. Tais fatos direcionaram a Secretaria Especial da Cultura a concentrar seus esforços para mitigar 
os efeitos negativos causados pela pandemia na cultura brasileira. Entre eles, destaca-se a execução 
da Lei Aldir Blanc (Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020), que dispôs sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

6.                Informa-se, diante disso, que a data da referida Conferência foi aprovada pelo Conselho 
Nacional de Política Cultural (CNPC) para o final do ano de 2022, durante sua 33ª Reunião 
Ordinária do Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC), ocorrida em 24 de março de 2021, 
bem como das etapas municipais, distrital e estadual, como seguem: i) etapas municipais ou 
intermunicipais - devem ser realizadas até 30/06/2022; ii) etapas estaduais e Distrital: devem ser 
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realizadas até 06/11/2022; e etapa nacional: deve ser realizada no período de 19/12 a 22/12/2022. 

7.                Desta feita, torna-se inviável a edição de um novo Plano Nacional de Cultura em 
dezembro de 2022, conforme determina o art. 1º da Lei nº 12.343, de 2010, uma vez que a realização 
das conferências impacta diretamente nas tratativas de elaboração do Plano Nacional de Cultura, e 
das etapas posteriores para a construção de uma proposta de projeto de lei. 

8.                Diante do exposto, é salutar que se estenda a vigência por mais 02 (dois) anos para que 
haja um instrumento legal orientador válido das políticas culturais, bem como a plena participação 
do Estado e da sociedade civil no desenvolvimento qualificado das etapas de elaboração e aprovação 
de um novo normativo orientador. 

9.                De modo contrário, caso não haja lei vigente após dezembro de 2022, o Sistema 
Nacional de Cultura (SNC) perderá sua principal norma balizadora, o que poderá prejudicar a gestão 
compartilhada da cultura em todo território nacional. Neste contexto é indubitável que a relevância 
e a urgência se configuram neste projeto de Medida Provisória, que está em conformidade com o 
art. 62 da Constituição Federal de 1988. 

10.              Por fim, ressalta-se que os gastos envolvidos com a dilatação do prazo não impactam o 
orçamento já previsto por este órgão nas leis orçamentárias não gerando, diante disso, despesas 
diretas ou indiretas, nem diminuição de receita para o ente público. 

11.              Estas, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões que me levam a submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de projeto de lei. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por: Calos Alberto Gomes de Brito
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MENSAGEM Nº 353 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.129, de 7 de julho de 2022, que “Altera a Lei nº 
12.343, de 2 de dezembro de 2010, para ampliar o período de vigência do Plano Nacional de 
Cultura”. 

 

 

Brasília,  7  de julho de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
 

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 
cria o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura (PNC), em conformidade com 
o § 3º do art. 215 da Constituição Federal, constante do Anexo desta Lei, com duração de 12 
(doze) anos e regido pelos seguintes princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 1.012, de 1º/12/2020, convertida na Lei nº 14.156, de 1º/6/2021) 

I - liberdade de expressão, criação e fruição;  
II - diversidade cultural;  
III - respeito aos direitos humanos;  
IV - direito de todos à arte e à cultura;  
V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural;  
VI - direito à memória e às tradições;  
VII - responsabilidade socioambiental;  
VIII - valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável;  
IX - democratização das instâncias de formulação das políticas culturais;  
X - responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas 

culturais;  
XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da 

economia da cultura;  
XII - participação e controle social na formulação e acompanhamento das 

políticas culturais.  
 
Art. 2º São objetivos do Plano Nacional de Cultura:  
I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira;  
II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;  
IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;  
V - universalizar o acesso à arte e à cultura;  
VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;  
VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;  
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VIII - estimular a sustentabilidade socioambiental;  
IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e 

a exportação de bens, serviços e conteúdos culturais;  
X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos 

de seus detentores;  
XI - qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado;  
XII - profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais;  
XIII - descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura;  
XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação 

das políticas culturais;  
XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 

contemporâneo;  
XVI - articular e integrar sistemas de gestão cultural;  
XVII - monitorar, acompanhar e avaliar atividades, programas e políticas culturais 

relacionados à ocorrência de estado de calamidade pública de alcance nacional. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 14.156, de 1º/6/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 14.156, DE 1º DE JUNHO DE 2021 
 
 

Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 
2010, para aumentar o prazo de vigência do 
Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 
(doze) anos.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura (PNC), em 
conformidade com o § 3º do art. 215 da Constituição Federal, constante do 
Anexo desta Lei, com duração de 12 (doze) anos e regido pelos seguintes 
princípios:  
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 2º 
.................................................................................................................  
..........................................................................................................................
....  
XVII - monitorar, acompanhar e avaliar atividades, programas e políticas 
culturais relacionados à ocorrência de estado de calamidade pública de 
alcance nacional." (NR) 
 
"Art. 8º 
...................................................................................................................  
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§ 1º 
........................................................................................................................  
§ 2º Será dada ampla divulgação aos objetos avaliados e aos resultados 
alcançados pela avaliação periódica de que trata o caput deste artigo." (NR) 
 
"Art. 14. ...........................................................................................................  
§ 1º ...................................................................................................................  
§ 2º No último ano de vigência de cada PNC, com o objetivo de aperfeiçoá-
lo e de elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais efetivos de 
participação social, o Poder Legislativo poderá promover seminários e 
debates com o setor cultural em nível nacional, ouvidas entidades 
representativas da sociedade civil, cujos resultados serão encaminhados ao 
Poder Executivo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/12/2021)" (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 1º de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Gilson Machado Guimarães Neto 
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